
INDICAÇÃO Nº  1509

, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine à Secretaria de Estado da Saúde, as providências urgentes com vistas a garantir a liberação de recursos para manutenção do atendimento à população  na Maternidade do Hospital Santa Luzia, em Duartina.

JUSTIFICATIVA

A Principal Maternidade de Duartina passa por grande dificulte financeira, por conta disso, o Hospital Santa Luzia ameaçava fechar as portas por conta de uma crise financeira. Com um déficit mensal de R$79 mil, o que inviabiliza a sua manutenção para o pagamento dos médicos da instituição.

A crise anunciada desde o ano passado, conforme noticiado pela imprensa local, adverte que o hospital poderá encerrar as suas atividades ainda no próximo mês. Segundo os responsáveis pela instituição, se os atrasos não forem pagos, os médicos irão cruzar os braços e a maternidade poderá fechar suas portas a partir de 24 de julho deste ano.

Para tentar amenizar a situação, a população se sensibiliza por meio de doação e outros municípios repassam subvenções mensais para dar continuidade ao atendimento, mas isso não é o suficiente. Além disso, a Prefeitura de Duartina vem se mobilizando para dar suporte à instituição, sendo que uma das formas encontradas para superar essa crise financeira, seria uma parceria com a iniciativa privada para gestão hospitalar.

Como se sabe, a vida é o bem mais precioso de todo se humano, por isso, o direito à vida está assegurado pela nossa Constituição Federal, que inclui como um dos princípios basilares a dignidade da pessoa humana, e por ser um Estado Democrático de Direito, visa superar desigualdades sociais com o fim de realizar justiça social.

 Em razão disso, urge a necessidade de garantir a liberação imediata dos recursos necessários por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde para a normalização do atendimento de saúde pública e de qualidade.

Sala das Sessões, em

Deputado Celso Nascimento
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